
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2044/2024 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA 
DO MUNICÍPIO AO INSTITUTO 
FEDERAL DE RONDÔNIA - IFRO 
PARA IMPLANTAÇÃO DO CAMPUS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica doado pelo Executivo Municipal o bem imóvel com matrícula 
n. 8.210 no Cartório de Registro de Imóveis do Município pertencente ao município de 
Buritis ao Instituto Federal de Rondônia para a implantação do Campus, no município 
de Buritis. 

Art. 2° A área destinada no artigo prinji1ô será de2i,36 ha (dois hectares, 
cinquenta e um ares e trinta e seis centiares), I~óvel  Rural, localiz)

inte

itis, 
constituído pelo Lote 40-B, Gleba 02. / 

1 - A descrição completa do perí etro 

De M-0l para M-02: 8.872.20,h,27 do imóvel é a N(Y) / 411.020,51

segu

ute: 
105°08'05" / Distância: 33,40 m;

De M-02 para M-03: 8.872.1 1,55 N(Y) / 411.052,75 ute: 
199°0826" / Distância: 287,81 m;

De M-03 para M-04: 8.871.9 9,65 N(Y) / 410.958,38 ute: 

,45 N(Y) / 410.919,38 E(X) /zimute: 

,65 N(Y) / 410.817,71 E(' Azimute: 

,98 N(Y) / 410.9 E(X) / Azimute: 

jxll38;cE6.880000 	

fles 
w., .transparencia.buritis.ro.gov» 

w.diáriom,1icip,aI.9Rm. art 

q-tn 	/c 

201 05 145" / Distância: 104,73 rn; 
De M-04 para M-12: 8.871.8 

305 045 1 11  11  / Distância: 125,28 m; 
De M-12 para P-28: 8.871.8 1.  

5203614211 /Distância: 145,47 m; 
De P-28 para P-29: 8.871.9 

9°59'06" / Distância: 149,95 m; 
De P-29 para M-Ol: 8.872.1: 

4l 044 1 32fl / Distância: 
Conforme doc 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— F 
CNPJn° O1.266.( 



u~ 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único. Faz parte integrante do presente Projeto de Lei o 
memorial descritivo, croqui e certidão 	Troeem anexo. 

Art. 3° Esta Lei entra eØi vigor na data de su' publicação. 

Gabinety' do Prefeito do Município de 
Buritj%'— ROa 	ezeiove dias do mês de 

de dois me ve e quatro. 

ONA~~O`~GUEk DE O 
-f Prefeito do Mu?cípio 
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